
Zimbra adriana.licitacao@ribasdoriopardo.ms.gov.br 

Adesão de Ata 1/2024 

De : Adriana Siqueira Uns sex., 18 de out. de 2024 16:03 
<adriana. licitacao@ribasdoriopardo.ms.gov.br> ~ 1 anexo 

FLS. '9:r Assunto : Adesão de Ata 1/2024 
Para: financeiro@cisavh.com.br 

Boa tarde 

PROC. f 09 /zy 
RUB. 4 

Solicito verificação de possibilidade de Adesão a At;a 1/2024, conforme ofício em anexo. 

Favor confirmar recebimento. 

Adriana Siqueira Uns 
Agente Administrativo 
Secretaria Municipal de Saúde 

ii oficio gerenciador .pdf 
·" 574 KB 



Zimbra adriana.licitacao@ribasdoriopardo.ms.gov.br 

Autorização de adesão - Cisavh 

De : Consorcio Intermunicipal de Saúde AVH 
<cisavhl@gmail.com> · 

Assunto : Autorização de adesão - Cisavh 

Para : adriana licitacao 
<adriana. licitacao@ribasdoriopardo.ms.gov. br> 

Cc : edufontolan belabru 
<edufontolan.belabru@gmail.com> 

Prezado boa tarde. 

qua., 30 de out. de 2024 16: 18 

~ 2 anexos 

FLS. /i<jj -------
PROc. ___ ,o __ q~('?ff-+----
RUB._....a.zj--,,..,:;.✓--

Conforme solicitado anteriormente ao cisavh, segue em anexo, autorização emitida pelo 
cisavh referente a vossa solicitação de àdesão junto a nossa ata de veículos. 

Por gentileza confirmar recebimento. 

Atenciosamente. 

• 
• 

CIS-AVH 
Tel.:(16) 3951-4046 

~ Ofício cia_avh ribas do rio pardo.pdf 
l~ 138 KB 

~ Oficio Ribas do rio pardo.pdf 
L+l, 574 KB 



- ...... 

A PREFEITURA MUNICIPAL OE RIBAS DO RIO PARDO 

REF. ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 001/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 007/2024 

TERMO DE ACEITE DE ADESÃO DE ATA 

,.f 

FLS. l~°I 
PROC. (Qqt2y 
RUB. 11'f. 

Considerando a aceitação prévia do fcirnecedor BELABRU COMERCIO E 

REPRESENTAÇÕES LTDA realizada nos termos do disposto no inc. Ili do art. 31 do 

Decreto Federal n. 11462/2.023, nos termos do disposto no§ 1º do art. 31 do mesmo 

diploma legal, AUTORIZO a adesão a ARP n.001/2024 pelo Município de RIBAS DO 

RIO PARDO, promovida pe,lo Consórcio Intermunicipal de Saúde AVH. Deverá o órgão 

aderente observar o disposto no art. 32 do Decreto Federal n. 11462/2023, que se refere 

aos limites permitidos parai a aquisição dos itens. Posteriormente requeiro que seja 

encaminhado ao CIS-AVH ;a cópia dos empenhos, ARP assinadas e comprovante de 

entrega dos itens, para os fins de baixa nos quantitativos. 

Itamar 

Rua Manoel Amaro. 113 CEP 14.140..000 Cravinhos - SP (16) 3951-4046 - LLVR988@GMAIL.COM 


